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0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei,

R E S 0 L \/ E :

Conceder ao Senhor JOÍQ BQSCO ALV/ES DE FREITAS , 
Diretor Técnico, efetivo, Padrão MQM, lotado no Setor de
Pessoal, do Departamento de Administração da Prefeitura Mun̂ i 
cipal, 03 (tres) meses de licença-premio, relativa ao 55
quinquênio completado com os benefícios das Leis n̂ s 573, de 
15/12/66, 905, de 07/03/72 e 1.L18, de 03/09/75, sendo meta
de remunerada nos termos do art. 146, da Lei n9 905, de
07/03/72, alterado pela Lei nS 1.005, de 18/09/73, e a meta
de restante oportunamente, mediante outro requerimento diri
gido ao Sr. Prefeito, conforme pedido feito em requerimento 
protocolado sob o n® 1535, de 15 de abril de 1980, que rece
beu 0 seguinte despacho: "Deferido*1, face a informação do 
Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se 
P.M. de e 1980.

/ r THUR B A /T -LR IM I1

ss/Prefeito/Mjnicipal «

Registrada r/o Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Muniĉ i 
pal e publicada no Paço Municipal aos 16 de abril de 1980.

^ MARIA OOSÍ GALl/M G lORDANI 
=Encarregada do Setor de Serviços Gerais*
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